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RIO — O anúncio de um pro'grk.' , 
ma de medidas económicas betr 4  
definido e articulado é fundarrien,  ^ . Cf) tal para o sucesso de qualquer ,  fru- 
ciativa séria de combate à infiaçãom 
e recuperação do crescimento su-s-C,1 
tentado. A conclusão é da Carta de 
Conjuntura do Instituto BrasifeiroC) 
de Economia (Ibre) da Fundação9 
Getúlio Vargas (FGV), divulada 
ontem. No documento ressalta 
que "as pessoas têm de ser conven-
cidas de que o regime econômico 
mudou e um choque não será ca. :  
paz de convencê-las disso". 

De acordo com a análise 'dos 
economistas da FGV, a sociécláde 
apoiou o Plano FHC porque acre- ei 
ditava nas medidas anunciadas g 
pelo ministro para o combate # 
fiação, embora muito gerais,, 
especificar sua aplicação. 

O efeito deste anúncio foi posWir, Cr, 
vo na avaliação da FGV, com au-
mento da arrecadação fiscal~ ,  ("‘ 
orada do nível da atividade indus: 
trial e' manutenção do superavit 
de balança comercial. O problema 
é que a recuperação da atividade 
foi seguida de inflação ascerideitW 
e aumento da dívida pública 

Com isso, ficou prejudicado
cronograma das medidas de . "e'sfá-
bilização propostas pela Fazenda.. 
Em outro trecho o documento en-
fatiza que "de fato, segundo se de-
preende dos pronunicamentós ,  ' 
ciais, medidas mais drásticas de 
combate à inflação só poderiam 
ser acionadas após o ajuste estru-
tural das contas públicas; ÇOMO 
este depende de várias medidas, 
desde revisão de dispositivos 
constitucionais, até ampliaçãó do 
programa de privatização, este te, 
ria de se estender até 1994".' 

Com isso, afirma a FGV, a socie-
dade colocou em xeque o gradua-
iiSmo das medidas e clama por so: 
luções de efeito mais rápido. É 
dentro desta avaliação que os eco-
nomistas sugerem um programa 
de política económica detalhado, 
que possa estimular o investimen-
to dentro de perspectivas de Iné-
dio para longo prazo. A carta-óriti-
ca ainda a Constituição, que redil-
ziu as receitas da União em bëfióti-
cio de Estados e municípios. 


